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LEI nº 1545/2012, de 16 de março de 2012. 

 
 
“Fixa o piso salarial profissional dos professores do 

magistério público da educação básica do município 

de Santa Maria da Boa Vista e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA VISTA, Estado de 

Pernambuco, no uso das suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O piso salarial profissional para os profissionais do magistério público 

da educação básica será de R$ 1.452,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais) 

mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da 

Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. 

 

§ 1º. “O piso salarial profissional que trata o caput deste Artigo, incidirá como 

vencimento inicial das carreiras do magistério público, e corresponderá a jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e 200 (duzentas) horas mensais, devendo 

aplicar valor proporcional para jornadas que contemplem carga inferior.”  

 

§ 2º. Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 

docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação 

e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação 

básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela 

legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional. 

 

§ 3º. Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, 

no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo. 

 

§ 4º. Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 

2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os 

educandos. 

 

§ 5º. As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão 

aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da 

educação básica alcançadas pelo art. 7° da Emenda Constitucional no 41, de 19 de 

dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005. 

 

Art. 2º. O valor de que trata o art. 1º desta Lei passa a vigorar com efeitos 

financeiros retroativos a 1° de janeiro de 2012. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA 

VISTA, Estado de Pernambuco, em 16 de março de 2012. 

 

 
 

Jetro do Nascimento Gomes 
Prefeito do Município 


